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PORTARIA SEMED N.º 48/2022 
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
PROCESSO SELETIVO PARA MIGRAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
DE PROFESSORES DO QUADRO PERMANENTE DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO GONÇALO E DESIGNA 
MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO GONÇALO, 
no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica alterada a composição da Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo para Migração de Carga Horária de Professores 
do Quadro Permanente da Rede Pública Municipal de Ensino de 
São Gonçalo, visando a ampliação da jornada de trabalho. 
Excluir: Janaína Badini Tubenchlak 
Incluir: Kaytre Pereira De Matos  
Incluir: Maria Do Amparo Vieira Sales 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
São Gonçalo, 28 de outubro de 2022. 
MAURÍCIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 

SEMAS 

PORTARIA N.º 56/2022 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DO 
CONTRATO N.º 002/2022 ORIUNDO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 45.508/2021 (SEMAS) 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 63, da Lei 
Orgânica do Município e pelo Decreto n.º 186/2013 de 25 de julho 
de 2013, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora GISELE LEMOS DA SILVA – 
matrícula 127.325, para atuar como gestora do contrato nº 
002/2022, processo administrativo nº 45.508/2021 (semas), 
conforme o estabelecido no art. 67, da Lei n.° 8.666/93. 
Parágrafo único - Compete ao servidor, designado como gestor 
que trata esta portaria, gerenciar até o término de sua vigência. 
Art. 2° - Designar os servidores BRYAN TRUGILHO DE SOUZA e 
AMERICO SILVA NETO, para atuarem como fiscais do contrato nº 
002/2022, oriundo do processo administrativo nº 45.508/2021 
(semas), conforme o estabelecido no art. 67, da Lei n.° 8.666/93. 
Parágrafo único - Compete ao servidor, fiscalizar a execução, 
relatando ao gestor eventuais incidentes para que tome as 
providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele 
inerentes. 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 27 de outubro de 2022. 
EDINALDO BASÍLIO 
Secretário Municipal de Assistência Social 
Omitido no D.O.E. de 12 de julho de 2022 

PORTARIA N.º 54/SEMAS/2022  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
GONÇALO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar pública a sindicância para apurar os supostos 
fatos que resultaram na abertura do processo administrativo de n.º 
46114/2022, conforme artigo 203, da Lei municipal de n.º 050/91 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Gonçalo). 
Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para integrar 
a comissão responsável pela sindicância: 
I – Silviane de Carvalho Rodrigues Vargas - matrícula n.º 125.598; 
II – Roberta Fabíola Teixeira Temtemples – matrícula n.º 127.726;  
III – Jair Ferreira de Mello - matrícula n.º 124.494; 
Parágrafo Único – A Presidência da Sindicância será exercida pelo 
primeiro servidor.  
Art. 3º - A sindicância terá o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório final, 
admitida prorrogação por igual período, desde que justificada e 
solicitada, dentro do prazo previsto para a conclusão dos 
trabalhos, perante a autoridade que a constituiu.  

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
São Gonçalo, 27 de outubro de 2022.  
EDINALDO BASILIO 
Secretário Municipal de Assistência Social  

SEMTRAN 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 015/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 27.722/2022 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação e parecer da Secretaria 
Municipal de Controle Interno, referente à Concorrência Pública n.º 
015/2022, cujo objeto é Contratação de empresa especializada 
para manutenção e adequação de ondulações transversais e 
baias, correção do pavimento e reparos na geometria das vias e 
nas redes de águas pluviais do Município de São Gonçalo/RJ, 
HOMOLOGO a licitação citada em favor da empresa DEIFERSON 
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ N.º 08.060.614/0001-70, no valor total 
de R$ 7.492.390,85 (sete milhões, quatrocentos e noventa e dois 
mil, trezentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos) cuja 
despesa correrá através do PT 2051.26.453.2031.2.185, ND 
3.3.90.39.00, fonte 00, 03, 13 e 47, para que produza seus efeitos 
legais e jurídicos. 
Publicado no D.O.E. em 27/10/2022. 
FABIO RICARDO FONTES LEMOS 
Secretário Municipal de Transportes 

SEMGIPE 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO N.º 
002/PMSG/SEMGIPE/2022  
PARTES: Prefeitura Municipal de São Gonçalo por meio da 
Secretaria de Gestão Integrada e Projetos Especiais e a Empresa 
Aquacon Consultoria e Projetos de Engenharia LTDA;  
OBJETO: Contratação de empresa de consultoria técnica 
especializada para a elaboração de projeto de requalificação 
urbana e ordenamento do solo para o bairro do Alcântara – São 
Gonçalo- RJ 
PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e 
oitenta) dias, sendo o prazo de execução de 120 (cento e vinte) 
dias, contados da expedição do memorando de “Início dos 
serviços”, prorrogável desde que ocorram algumas das hipóteses 
previstas nos termos do art. 57, §1º e seus incisos, da lei nº 
8.666/93”.  
FUNDAMENTO LEGAL: Através de licitação na modalidade 
Tomada de Preços (art. 22, § 2º, Lei 8.666/93) - Tomada de Preços 
nº 002/2022, Contrato 002/PMSG/SEMGIPE/2022, Processo 
Administrativo nº 56222/2021 e Lei 8.666/93.  
São Gonçalo, 28 de outubro de 2022.  
MARIA GABRIELA BESSA  
Secretária Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais 

A PREFEITURA DE SÃO GONÇALO, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais - SEMGIPE 
torna público que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA para prestar 
esclarecimentos e debater acerca dos projetos de Pavimentação 
Asfáltica, Drenagem Pluvial e Urbanização nos bairros de Santa 
Izabel e Sacramento. 
A audiência será realizada na Escola Municipal Célia Pereira da 
Rosa, localizada no endereço Rua Auta Rosa, 10 - Santa Izabel, no 
dia 07 de novembro de 2022, às 18 horas. 

SEMSADC 

INFORMATIVO CORONAVÍRUS N.° 300/2022 – 28/10/2022 
Objeto: Informar o número de leitos de UTI e Enfermaria previstos 
à Covid-19 no Município e a ocupação efetiva na presente data. 

Unidade de Saúde 
Enfermaria CTI 

Total Ocupado Total Ocupado 

Pronto Socorro Infantil Darcy Vargas 
(PSI) 

6 0 8 0 

Pronto Socorro Central Dr. Armando 
Gomes de Sá Couto (PSC) 

0 0 2 0 

Hospital Franciscano Nossa Senhora das 
Graças 

2 0 10 0 

Hospital Covid-19 Retaguarda 
Gonçalense 

15 0 8 0 

 

São Gonçalo 28 de outubro de 2022. 
ANA LUÍZA ENGUER LAGOEIRO RIBEIRO MARTINS 


